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A Sua Excelência o Senho
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica a realização de estudos.

Senncr Prefeito.

1. Servino-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 178, do \~ereador
Arrtônio Egídio Rufino ce Carvalho e aprcvada pelo Plenário, ind car a Vossa Exceiência a
realização de estacos para a c ação da Secretaria Mu’iidpal de Agricultura, Pecuára e
Desenvolvimento Rural.
2. Justifica-se a p-esente indicação, pela necessicade da criação desta Secretaria
para promoção do dese-wolvimeito agríco a e a sustentabilidade além de fornecer serviços
essenciais à comun dade. A Secretaria terá as funções de coordenar políticas e programas
agrícolas, cfertar assistêicia técnica e capacitação aos produtres rurais, promover a
diversificação de cu turas, promover o acesso a mercados, entre outos. Contribuirá também
para o fDrtalecimento do setor primário em nosso Município, ge~ando renda e empregos, além
de promover o desenvoMmento socioeconâmico das comunitl~des rurais, o que acrretar~
aumento da arrecadação municipal.

Atenc osamente,

Ver.
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